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ORDEM DO DIA PARA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

 

PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 107/2015, DE 07/08/2015. 
"Dispõe sobre denominação de vias públicas localizadas nos 
Loteamentos “Residencial São José” e “Colinas de Parnaíba I”, 
no Município de Santana de Parnaíba.” 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO. 
ÚNICA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 
Quórum Maioria Simples  
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 149/2015, DE 30/09/2015 
“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santana de 
Parnaíba para o exercício de 2016 e dá outras providências.” 
Autoria: PODER EXECUTIVO 
SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 
Quórum Maioria Absoluta 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 150/2015, DE 30/09/2015 

“Dispõe sobre alteração e atualização dos Anexos I, II, III e IV da 

Lei Municipal nº 3.346, de 25 de novembro de 2013, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual PPA para o período de 2014 a 2017.” 

Autoria: PODER EXECUTIVO 
SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 
Quórum Maioria Absoluta 
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PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 151/2015, DE 30/09/2015 
“Dispõe sobre alteração e atualização dos Anexos da Lei nº 
3.496 de 19 de agosto de 2015, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias de 2016.” 
Autoria: PODER EXECUTIVO 
SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 
Quórum Maioria Absoluta 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 
002/2015, DE 03/07/2015. 
"Regulamenta a aplicação pelos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Santana de Parnaíba dos 
dispositivos das Leis Complementares nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, nº 127, de 14 de agosto de 2007 e nº 128, de 
19 de dezembro de 2008, nº 147, de 07 de agosto de 2014 e 
posteriores alterações”. 
Refere-se ao tratamento diferenciado destinado ao empresário 
individual, às microempresas, empresas de pequeno porte e 
empreendimentos solidários, conforme diretrizes especificadas 
na Lei.  
AUTORIA: PODER EXECUTIVO. 
OBS: COM EMENDA ADITIVA DO VEREADOR CHIQUINHO 
MIGUEL (PARECER CONTRÁRIO À EMENDA) 
PRIMEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 
Quórum Maioria Absoluta  
 


